
S.R. DA AGRICULTURA E PESCAS

Portaria Nº 92/2002 de 12 de Setembro

Uma vez que já não se verificam os pressupostos de facto que determinaram a atribuição da

comparticipação no sector da carne de bovino, através da Portaria n.º 47/2002, de 6 de Junho;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da

Agricultura e Pescas, ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República

Portuguesa e da alínea z) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos

Açores, o seguinte:

Artigo 1.º

É revogada a Portaria n.º 47/2002, de 6 Junho.

Artigo 2.º

A presente portaria entra imediatamente em vigor.

Secretaria Regional da Agricultura e Pescas

Assinada em 5 de Setembro de 2002.- O Secretário Regional da Agricultura e Pescas, Ricardo Manuel

Amaral Rodrigues.


